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SEGEE-TARIA FE SAÜDE

c. t. No 0416/2020 * $EMSA/COGES Pinhais, 01 de julho de 2Û20.

Ðe: $ecretaria Municipal de $aúde de Pinhais - SEMSA
Goordenadoria de Gestão * COGES

Faral $ecretaria Municipal de Administraçäo - SEMA,D

Departamento de Compras e Licitaçöes - DECOL

Assunto: Disponibilidade de Produtos no Almoxarifado Central

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638i2004 e em atendimento ao disposto no Art,

7o, $ 2o, do Decreto no 253/2006, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou $e existem processos

licitatórios vigentes para aquisiçåo dos mesmos:

Produto (Descrição)

RoloFita adesiva de demarcaçäo de solo

Atenciosamente;

lnformo que o(s) item(ns) constante(s) ncste
documento encontra(mþse em falta ou
indisponlvel(is) na Gerencia de Creståo

de Materiais e Logfslirn. lef¡cra Brss

Coordenadora de Gestão

Machado

Secretruia Municípal de Snúcle - Rua Guilhcmre Weiss, no 320 Ësiânçia Pinhais - Pi¡rh¿isit)R CEP 83.323-2{)0
'l'ele1ìrne: (4 t) 39 t 2- 5300 - hj-nrail : siÌgch(iìr,ri$lrilis.pr. tor,,þr.
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c. l. No 046112020 - SEMSA/COGES Pinhais, 20 de julho de 2020.

De: Secretaria Municipal de Saúde de Pinhais * SEMSA
Coordenadoria de Gestão - COGËS

Para'' Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Departamento de Compras e Licitações - DECOL

Assunto: Disponibilidade de Produtos no Almoxarifado Central

Para fins de aquisição com recurso$ de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004 e em atendimento ao disposto no Art.

7o, $ 2o, do Decreto no 25312006, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

UnidadeProduto (Descrição)

UNBateria botão LR41

Atenciosamente,

IA BISS

Coordenadora de Gestão
e Loglstica.

Wilton FiliPe de C.lsquierdo
GeÉncja de @íäo de Mdedais e Logistica

Prefeitura MuniciPal de Pinhais

Secletar ia Municipal cle Sairde * RrLa Guilhernre Weiss, no 320 - Estância Pinhais - Pinhais/PR - CEP 83,323-200.
lþlefbne: (4 I ) 39 I 2-53 00 - Ë-mailI q4rtds(DpuLois J2r, qqt(Þ
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c. t. No 046012020 - sËMsA/coGES Pinhais, 20 de julho de 2020,

Secretaria Municipal de Saúde de Pinhais - SEMSA
Coordenadoria de Gestão * COGES

Para Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Departamento de Compras e Licitaçöes - DECOL

Assunto: Disponibilidade de Produtos no Almoxarifado Gentral

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas prevìstos na Lei Municipal no 638/2004 e em atendimento ao disposto no Art,

7o, S 2o, do Decreto no 253/2006, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

UnidadeProduto (Descriçåo)

RoloBobina de sacos plásticos transparentes picotados

Atenciosamente,

LETI

Coordenadora de Geståo

Infornri; que o(s) item(ns) constante(s) neste
uucumento encontre(mþse em falta ou
indisponfvel(is) na Gerencia de Gestão

e Logfstica.

0Ir )o

Wilton Fllipe de C. lsquierdo
Gerência de Geståo de Matedais e Logfstiø

Prcfeilura Municipal de pinhais -

Secretar,ia Municipal de Saúde - I{ua Guilhernre Weiss, nu 320 - Estância Pinhaìs - Pinhaìs/PR - CEP 83.323-200.
Telefone: (4 l ) 3 9 I 2-5 300 - E-mail : sairdgí(r)ninhais,pr, r¡.<¡r¿.Lrr
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Coordenadora de Gestão
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c. t. No 0458/2020 * SEMSA/COGES

$ecretaria Municipal de Saúde de Pinhais * $EMSA
Goordenadoria de Gestão - COGËS

Para: $ecretaria Municipal de Administração * SËMAD
Oepartamento de Çompras e Licitações * DECOL

Assuntq: Disponibilídade de Produto$ no Almoxarifado Central

Para fins de aquisiçåo com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004 e em atendimento ao disposto no Art.

7o, S 2o, do Decreto no 253/2006, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se exisiem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

Prc¡duto (Þescricäo) Unidade
Lixeira grarrde com pedal para resíduos infectantes, na
cor branca corn adesivo de identificação de resíduos
infectantes, caÞacidade oara aoroximadamente 50ks.

UN.

Atenciosamente,

Finhais, 20 de julho de 2020.

De

lnbrmo que o(s) item(ns) constante(s) neste

documento encontre(mþse em falta ou

Gerencia de Gestäo

Secret¿rri¡ Munir:ipal cle Saúde l{.rra (}r¡ilherrne Wciss. n" 320 Fstânci¡ Piulriris - Pinh¿is/Pl{ . CE} 83,32 j-200
'l'eletbnc: (4 l) l9 l2-5100 - hl-mail: sair¡1q&)píul¡i¡is.pr.R,gy-.}1
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PREFE|TURA MUNTC|PAL pE ptNHArS 

5U5 NESTADO DO PARANÁ T
tle Saúde

Item
01

Sistema
Unlco

Com base no mesmo texto, solicitamos ainda a declaração oficial de que o DEAM/SEMAD
não possui os referidos produtos, ou que estes não se encontram em quantidade disponível.

ct No 04712019 - SEMSA/DEV|S Pinhais, 08 de julho de 2020.

DE: Departamento de Vigilância em Saúde - DEVIS

Gerência de Vigilância Ambiental- GEVAM

PARA: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Departamento de Administração - DEAM

ASSUNTO: Autorização para compra,

Em cumprimento ao parágrafo 2o do arl. 70 do Decreto 253106, solicitamos a verificação da
existência, em estoque, do produto:

Material
Porta lâminas de plástico

Atenciosamente,

lnformo que o(s) item(ns) constente(s) neste
documento encontra(mþse em falla ou
indisponfvet(is) na Gerencia de Gestão

de e Logfstica.

Loyola Fontoura
Diretora de Departamento da Vigilância em

de C.lsquierdo
de Gedâo de Matedais e loglslisa

Pdeilura Municipatde

Municipal de Saúde - Rua Guilherme Weiss No 320 - Estância Pinhais - pinhais/pRSecretaria
CEP 83.323-200 - Fone: (41) 3912-5300

Pinhais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 5U5
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

Conforme a Cl - O4712020-SEMSA/DEV|S, o material abaixo descrito foi

adquirido para ser utilizado da seguinte maneira :

1) Porta Lâminas de plástico:transporte e armazenamento de paletas das

Armadilhas do tipo Ovitrampas. Este material será distribuído para os

Agentes de Endemias.

Pinhais, 1310712020

CRISTI cErÇÃo DE BARROS
Gerên de Vigilância Ambiental

$istema
ú*ícs
r.,è $âúde
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c.f . No 41il2Û20 - SEM$A Pinhais, 01 de julho de 2420.

Secretaria Municipal de $aúde de Pinhais - SEM$A
Coordenadoria de Gestão * COGES

Para: Secretaria Municipal de Administração * SEMAD
Departamento de Compras e Licítações - DEGOL

Aàsunto: Disponibilidade de produto no Almoxarifado Central

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas Despesas

previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no arligo 7o, $ 2o, do Decreto

no 253/2006, venho solicitar que seja verificado se o item abaixo relacionado consta no estoque do

Almoxarifado Centr,al e ou se existe processo licitatório vigente para aquisição do mesmo,

PRCIDUTO (DESCRTçÃO) UNIDAT}E

Polaina fechada de pé, material PVC Par

Atenciosamente,

lnformo gue o(s) item(ns) constanlr::ì,: . i.

documenlo encontra(mÞse em falta li¡ Btss
indisponlvel(is) na Gerencia de Gestãri

Coordenadora de Gestâo
de Materiais e Loglstica.

Secretaria l\4unicip I de Saúde

Alessandro Machado

Central

Secrelä-ria Mtrnicipal cle Sairclo - {rälÏuitnorme Weiss No 320ltståncia Pinhais - Pinhaìs/pR
CËP 83.323-200 " Fone: (41) 3912"5300
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Pinhais, 30 de junho de 2020

PRODUTO (DESCRTçÃO) UN.

LUGOL 5%

PERCLORETO FÉRRICO 50% (cEL CONSTSTENTE)

Ácroo ACÉTrco 5%

Atenciosamente,

ATA 80%

BISSULFITO DE SODIO 1O%

$ìatema

único

de $¿üdo

Rosicler Hein
F*rmr.*ùuTiçu lnú.

*Af - **nTr*l *æ Alsr.ste*irn*rztrs lurrTta*&uTicç
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w ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Saúde

c. l. No 3412020

De: Departamento de Atenção Primária à Saúde - DEAPS

Para: Departamento de administração - DEAM

Assunto: Disponibilidade de produtos no CAF - central de abastecimento

Farmacêutico

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no artigo

7o, S 2o do Decreto no 25312003, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

QTDE.

ML

LT

GR 30

LT

01

10

01

01





PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 5Us
årstefiTr
lJ¡1irs

ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

Conforme a Cl - 03512020-SEMSAJDEVIS, os materiais abaixo descritos foram

adquiridos para serem utilizados da seguinte maneira :

1) Luminária de mesa e lâmpada incandescente : estes materiais serão

utilizados no Laboratório de Entomologia da Seção de Controle de

Zoonoses.O objetivo é acelerar a eclosão dos ovos de mosquitos.

2) Caneta sharpie ponta fina permanente : este material foi identificado

na nota fiscal como Pincel marcador permanente e Caneta pcd ,

utilizadas para a identificação de amostras coletadas e acondicionadas

em Ependorf,Tubitos, e outros frascos .Estas amostras podem ser de

espécies ou de sangue de animais.

Pinhais, 2610612020

CRISTIANE D
Gerência

DE BARROS
ilância Ambiental

d* Si¡údå
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E$TADO DO PARANA 5U' 51tton\.,

f,nirç
rla 9ûírle

Ðe

c. t. No a4ml20?0 - SHMSAICOGËS Pinhais, 25 de junho de 2020.

SecretarÍa Municipal de Saúde de Pinhais - SËMSA
Coordenadoria de Geståo * CÖGËS

Fara; Secretaria Municipal de Administração - .SEMAD

Departamento de Compras e Licitaçöes * DECOL

Assunto: Disponibilidade de Produtos no,4lmoxarifado Gentral

Para fins de aquisiçäo com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 838/2004 e em atendimento ao disposto no Art.

7o, $ 2o, do Decreto no 253/2006, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacir:nados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processo$

licitatórios vigentes para aquisiçäo dos mesmos:

Produto (Descricão) Unidade

Unid,Rodas/rodízios para macas

Atenciosamente,'

Informo que o(s) item(ns) constante(s) neste
documento encontre(mþse em falta ou
indisponfvel(is) na Gerencia de Geståo

de Materiais e Logfstica.

Coorclenadora

Br$s

de Gestão

Seclctatia N4urrícípal rje Sairrlt: Rua Guilllsnile Weiss, n0 320 l:rstância I)inl¡ais - Pinhnis,,?l{ CBp B:ì.323-200,
'l'elçfi¡nc: (4 I ) 3g l2-S300 - lì mail: ti¡lt'rclrjf¿ùuiLrhi\illJlüloy.br
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Pinhais, 10 de junho de 7t20

FRonurÕ (nEscRtçÃCI)

Cópla clrave fechaduralcadeado

, ESTADO Dü PARANA
Secretaria Municipal cle Saúde

Deparlamento de Atençåo Frirnária à Saúde - DËAPS

Secretaria Municipal de Administração - $EMAü
Departamento de tompras

D i s pon ibi lídacle rte p roclutos 11 o Al moxarifacla C eritral

jttlnett

Ë. L NÕ 2T|2A2,A

De:

Para:

Assunto:

Para fins de aqr,risição com recursos de Adiantanrento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento åÒ disposto na arliga

7o, g 2o do Decreto no 253/2003, venho solicitar qr"re seja verificado ss os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processús

licitatórios vigentes para aquisiçåo dos rnesmos:

UN. QTNH"

Un, t2

Atenciosamente,

Dirr:tr¡ra dqr rle Atenção F rirn,srizt

V

flnffi$*q** e{,n} ltsnnfnry} *en#h*t6{å} nîe${B
fl sçu¡msntn snfr$nlr$*(rTlþ**, em fafta su
Índispsr¡Ív*l{i*} na üareri#tr d* üeståu

ü*

'-Jo;

ì -..,,-..:;,,,i,. j ¡.rii..:'i
ì : '- i{i

tìììrr.rì,;:!,.

ay*a Tomazoni

Wil rdo6erê Hica



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS SUS
ESTADO DO PARANã- 

JVJ
Sisteffã
Unico
do Saúdq

DECLARACAO DE USO DO GAIXINHA

Declaro que no dia 09/06/2020, foi feito 01 cópia de chave tetra PAPAIZ 183
GOLD no valor de 20,00 , para o lava-car da Remoção porque a chave da porta de aço
quebrou ao ser manuseada e 02 cópias de chaves ALIANçA no valor de 8,00 reais
cada, da porta dos fundos (cozinha) porque essa poÍa esta com apenas uma chave e
é por essa porta que sai a incubadora do SAMU.

Nota fiscal N"000000586-série 3- 0910612020. Valor de : CR$: 36,00 reais.

Pinhais, 10 de junho de2020

:rtatriz Alionço
ii,¡i.t :ula t1€plfo

rl.s[{,,rt,¡ Li iÿ,lunicípal Oe iiniais

' ._.j)

Seçäo da Central de Remoção/GEGRU
Coordenadoria de Gestäo
Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (41) 391 2-5381

Secretaria Municipal de Saúde - Departamento de Assistência à Saúde
Rua Guilherme Weiss no 320 - Estância Pinhais - Pinhais/PR - CEP 83323-200 - Fone:(41) 3912-5340

LF
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c. l. No 030412029 - sEMsA/coGEs Pinhais, 13 de ma¡o de 2020,

De: Secretaria Municipal de Saúde de Pinhais - SËMSI\.
Coordenadoria de Gestão - COGES

Para: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Departamento de Compras e Licitações - DECOL

Assuntol Disponibilidade de Produtos no Almoxarifado Central

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004 e em atendimento ao disposto no Art,

7o, $ 2o, do Decreto no 25312006, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Alrnoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

Produto (Descricão) Unidade Quantidade
Bolsa de plástico Unid 1

Atenciosamente,

Coordenadora de Geståo

Wilton Fillpe de C.lsquierdo
Gorência ds G€stäo de Maile¡iajs ö Logfstiæ

Prefeitura Municipat de pinhais-

Secretaria Municìpal de Satirle Rua Guilhenne lVeiss, uo 320 - Flstância Pinhais * PinhaisiPR CEP 83.321-200.
Telefonc: (4 I ) 39 I ?-5300 - E-nrail: sarìdeC¿r)uinhais,rir:,rov,l¡r
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Pinhais, 29 rJs maio de ?020
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pR0nurO (DEsrRrçAo)

Cópia de chave fechadura/cadeado

c, l. No 1812ü2t

0e:

Para:

Assunto:

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Saúcle

Departarnents de Atençäo Primâria à Saúcle - DHAP$

$ecretaria lVlunicipal de Administração - SEMAT
Þepartamento de Çompras

Þisponibilidade cle produto$ nÕ Almoxarífado Çentral

;i, ti ,';

e Loglstica.

Para fins de aquioiçáo çÕm recurso$ de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal na 63812004, e em atendimento ao disposto no afiìgo

7o, $ 2o do Decreta no 25312003, venho solicitar que seja verificado $e os iiens abaixo

relacionados constanr no estoque do AJmoxarifado Central e ou se existem processos

licitatérios vigentes para aquisiçåo dos mesmos:

üTÞ8.

Un- 16

UN.

Atenciosamente,

lnformo que o(s) item(ns) con6tante(s) neat

documento encontra(m)-se em falta ou

indisponfvel(is) na Gerencia de Geståo

çÿ

l'ïilton Filipe de t. lsquierdo
Gerènc¡a de Goståo de Materiais e Loglstirå

Prefollura Munieipal de Pinhaia
i, i

,',,1 ,,f j ti( t )

'l*{

Vi
Diretora do

Mayaa Tantazonî
de l\tençîia ?rimária à Saúde



Atencio$;anlente,

Diretora do De

ìl:tì¡rt,¡
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PRODUTO (DESCRtÇÄO)
Protetor Auricular para headset
Protetor para microfone de Headset

%W:i!%

ESTADÜ ÞO PARANÁ
Secretaria Municipal de Saúde

c. t. No 34312û2ü

De:

Farn:

Assunto:

Pinhais, 27 de maio dø 2420

Þepartamento de Controle Avaliação e Auditoria - FECAU

Secretaria Munlcipal de Administraçño * SEMAD
Departamento de Compras e Licitações - DECOL

öisponibilidade de produtos no Almoxarifado dentral

Para fins de aquisiçåo com reoursos de Adiantamento de Pequenas

Þespesas previstos na Lei Municipal n"638/2004, e em atendimento ao disposto no artigo

7o, $ 2o do,

Decreto no25312013 venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo relacionados

constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem proce$so$ licitatórios

viçentes para aquisiçäo dos mesmos, devido a necessiclade de troca por desgaete desse

item em headsets utilizados no setores de Auditoria e Regulação e Seção de Marcaçåo de

consu[tas.

que neçtç

SA

documento encontrê(m).se em falta ou
na Gerancia da Gestäo

Loglstica.

le, Avaliaçäo e Auditoria,
SANTO$

1:!.:;11,,.. :;'t:.ttli::,']l l:a':-.j:j:.i..:. '.;ì;;jl¡.rJl, r¡¡ , .1,¡ '1';1;,.t,r, :..

ìiiì :'ì:! ',': +lt:..,'"..:.:il :".jr':r:,-'r':jril:ilir;: .:'.,11:::;:.11¡ Ì'::t::¡ :¡
'il

QTDË
10 unidades
10 unidades



PREF'EITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE
sus

9istema
Un¡co
de Saúde

RELATÓRIO JUSTIFICATIVA DESPESA

No dia 2810512020 foi efetuada compra de protetor auricular e protetor de microfone

para aparelhos de telefone de headset, para uso da Seçäo de Marcação de Consultas,

que utiliza o equipamento concomitante a digitaçäo em sistema de informaçäo próprio.

Nota fiscal número:000.00.1 19 série -001 Valor R$: 98,00

Pinhais, 28 de maio de 2020

N DOS SANTOS
Diretora do De Controle, Avaliação e Auditoria

Secretaria Municipal de Saúde - Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria
Rua; Guilherme Weiss, 320 - Estância Pinhais/PR - CEP 83323-200 - Fone:(4l) 3912-5300


